
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe a realização de serviços
de limpeza, capinação, remoção de lixo e
entulhos descartados às margens do
c ó r r e g o  T a i ó c a  e  a i n d a  o
desassoreamento do córrego, localizado
na altura do número 1083 da Rua Caiubí,
no Jardim Pilar.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe a realização de serviços de limpeza, capinação, remoção de lixo e entulhos
descartados às margens do córrego Taióca e ainda o desassoreamento do córrego,
localizado na altura do número 1083 da Rua Caiubí, no Jardim Pilar.
 
Justifica-se nossa iniciativa tendo em vista que o local se transformou num verdadeiro
depósito de lixo e entulhos, obstruindo a saída da água, além de propiciar a proliferação de
ratos e insetos nocivos à saúde humana, como aranhas e escorpiões, que são vetores de
inúmeras doenças.
 
Ressaltamos a necessidade de se efetuar a limpeza no local o mais breve possível, a fim de
se prevenir a ocorrência de enchentes, especialmente nos períodos de fortes chuvas,
quando a vazão da água acaba sendo muito maior nos córregos que, por sua vez,
costumam transbordar por causa do excesso de detritos depositados no leito que impedem
o livre fluxo da água. Nas imagens anexas é possível atestar a grande quantidade de lixo
acumulado.
 
Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é medida essencial para providenciar a
limpeza e desassoreamento do córrego mencionado. 
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de janeiro de 2026.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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